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L E I NQ 4502/93 
de 16 de dezembro de 1993 

DispÕe sobre adiminuição de barreiras 
arquitetônicas, a fim de minimizar as 
dificuldades encontradas por pessoas 
portadoras de deficiências . 

A Prefeita Municipal de São José dos Campos, faz sa 
ber que a Câmara Municipal aprova e ela sanciona e promulga a seguinte lei: 

TÍTULO I 

DAS FINALIDADES 

ArtQ lQ - Esta lei fixa normas e define critérios 
tendentes a diminuir barreiras arquitetõnicas que representem dificuldades à locomoção 
de pessoas portadoras de deficiências . 

TÍTULO li 

DOS CANTEIROS, GUIAS E CALÇADAS 

ArtQ 2Q - As calçadas , as guias e os canteiros cen 
trais situados nas travessias sinalizadas de vias pÚblicas deverão ser rebaixados de 
acordo com as diretrizes desta lei. 

Parágrafo Único - As travessias já existentes que 
vierem a ser sinalizadas terão seus pontos de acesso igualmente rebaixados. 

ArtQ 3Q - As futuras obras de calçadas, guias e 
canteiros centrais observarão idêntico rebaixamento nos pontos em que houver previsao 
para a sinalização a que se refere esta lei. 

Parágrafo Único - Serão as calçadas constru1das de 
forma continua, com revestimento de material antiderrapante, não podendo apresentar in 
terrupçÕes por degraus nas mudanças abruptas de n1veis. 

ArtQ 4Q - As calçadas não poderão ter canteiros con 
tendo plantas de especies agressivas, como 11 COroa de cristo 11

, yucus e 
que avancem sobre a largura m1nima destinada à circulação de pessoas. 

semelhantes , 

Parágrafo Único - A circulação de pessoas não pod~ 

rá ser prejudicada por qualquer vegetação plantada nas calçadas ou passeios. 

ArtQ 5Q - Não serão permitidos intervalos gramados 
nas ca l çadas , bem como juntas de made i ra ou qua i squer outros materiais, não nive l ados, 
que alterem a continuidade do piso. 

ArtQ 6Q - Quando o rebaixamento obrigatório 

tar dificuldades incontornáveis para sua implantação, em razão da existência 
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de visita de serviços pÚblicos , boca -de-lobo ou qualquer outro obstácu lo irremovível, 
o problema será remetido aos Órgãos técni cos competentes para que seja feita a adapta
cão necessária. 

~ 

ArtQ 7Q - No reba i xamento de guias e calçadas sera 
adotada uma rampa , revestida com material atinderrapante , ligada à faixa de trânsito • 
da via pÚblica , conforme especificado nos anexos I e II , integrantes desta lei . 

Parágrafo Único - A rampa terá inclinação máxima de 
12,5% (doze inteiros e cinco déci mos por cento), tendo em seu inÍcio uma sa liência má
xima de 1,5 em (um centímetro e meio) para orientação do deficiente vis ual, como fixa 
do nos anexos referidos neste artigo . 

TÍTULO II I 

DOS ESTACIONAMENTOS 

-
Ar tQ 8Q - Em todo estacionamento, seja pÚblico ou 

particular, deve haver vagas, no l imite mínimo de três por cento do seu total, para 
veículos de deficientes. 

Parágrafo Único - Estas vagas preferenciais -serao 
identificadas pelo símbo lo internacional de acesso, pintado no solo e devidamente sina 

lizado , para que seja vi sível à distância , devem ser demarcadas com linha contínua, na 
cor amarela , entre a sarjeta e o leito da via pÚblica. 

ArtQ 9Q - Nas vias pÚblicas, as vagas para veícul os 
de deficientes devem ser demarcadas com linha contínua, na cor amarela , entre a sarje
ta e o leito carroçável , contendo o símbolo internacional de acesso pintado no solo . 

§ lQ - As vagas serão identificadas, ainda, por pl~ 
cas de sinalização, contendo o mesmo símbolo . 

§ 2Q - As vagas devem ser tanto quanto pos sível o 
mais proximo das porta s de acesso, rampas e elevadores . 

§ 3Q- Evitar-se-á o mais possível, situaçoes em 
que o deficiente seja obrigado a movimentar-se entre os veículos ou em vias de circula 
cão não adequadas. 

§ 4Q - As vagas para estacionamento perpendi cular , 
em ângul o ou em paralelo, no meio fio, terão 2,50m (do is metros e ci nquenta centíme
tros) de l argu ra, acresc idas de faixa zebrada com 1 ,DOm (um metro) de largura. 

-ArtQ 10 - No meio fio de calçada ou da ilha junto a 
vaga demarcada para pessoas deficientes será construída rampa com largura mínima de 
l,OOm (um metro) e inclinação máxima de 12 ,5% (doze inteiros e cinco décimos por cen 
to) . 

~ 

ArtQ 11 - O ponto mais baixo da rampa sera ni ve lado 
-a sarjeta ou ao piso do estacionamento, para evitar degrau. 

TÍTULO IV 

DOS SERVIÇOS PÚBLICOS 
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ArtQ 12 - Não podem ser ins talado s telefones pÚbli 

cos, bancas de jornais, caixas de correio, coletores de li xo, barracas e bancas em g~ 
ral, bem como quaisquer outros mobiliários urbanos , junto ao rebaixamento previsto nes 

ta 1 e i . 

Parágrafo Único - Devem ser transferi dos os equ~p~ 

mentos, referidos neste artigo, que estejam prejudi cando o acesso ao rebaixamento ou 

acarretando dificuldades à visibilidade pedestres/ veiculas ou veiculas/ pedestres . 

ArtQ 13 - No dimensionamento de telefones pÚblicos 

em baterias será adequado, pelo menos um deles, para uso de deficientes, 

identificado pelo simbolo prÓprio, sua instalação se dará à altura de 1,22m 
e vinte e dois centimetros) do piso. 

devidamente 

(um metro 

ArtQ 14 - As caixas de correio, iden tificadas pelo 

simbolo prÓprio, devem situar-se à altura de 1 , 20m (um metro e vinte centimetros) do 
piso. 

ArtQ 15 - É proibido instalar bancas ou barracas de 

quaisquer tipos e finalidades, postes e estacas de sinalização , bem como quai squer ou

tros equipamentos, em esquinas de calçadas. 

ArtQ 16 - As caixas coletoras de lixo e quaisquer 

outros equipamentos devem ser instalados de maneira a não constitu i r obstáculos ao li 

vre trânsito de deficientes. 

TÍTULO V 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

ArtQ 17 - Todas as repartiçÕes pÚblicas municipais 

darão prioridade ao atendimento às pessoas portadoras de defici~ncias . 

ArtQ 18 -As ag~ncias bancárias localizadas no Muni 

cipio deverão, no prazo máximo de 90 (noventa) dias, a contar da vig~ncia desta lei, 
instalar caixas de atendimento exclusivo ou prioritário aos deficientes,sina l izando-as 

com avisos e placas adequada s . 

ArtQ 19 - O descumprimento de qualquer dispositivo 

desta lei sujeitará o particular infrator a: 

I - notificação para se adequar às exig~ncias legais 

no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do seu recebimento; 

II - multa de 100 a 500 UFR do Municipio, 

atender a notificação prevista no inciso anterior; 

se -na o 

III - cassação do alvará de f uncionamento do estabele 

cimento, se pers istir a infração, sem prejuizo da incidência das mul t as aplicadas pelo 

não atendimento à notificação. 

Parágrafo Único - A cassaçao de que trata o inciso 

III será levantada quando atendidas as e x ig~ncias que a mot ivaram e mediante 
-çao de recolhimento das multas aplicadas. 

comp~-

da /K)u ArtQ 20 - Esta lei entra em vigor na data 
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blicação, revogadas as disposiçÕes em contrário. 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 16 de 
dezembro de 1993. 

Registrada na Divisão de Formalização e Atos da Se
cretaria de Assuntos Jur1dicos, aos dezesseis dias do mês de dezembro do ano de mil no 
vecentos e noventa e três . 

,~~-7 ~~' ---= 
Fortunato Junior 

Divisão de Formalização e Atos 

1 

(Projeto de lei de autoria do Vereador Sérginho do Fórum) 

DFO/ L ira 
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ANEXO A LEI 45 ~ :/93 

T/\OEU\- CÕrÚ.!içóc:; minlmil!i p~r.1 r~mpa!> 

Desnfvel m.~,<lmo 
pcrmllldo de Dcsnfvcl Comprinu:nltt m.'iximo 

lnciiM~ao ele um único rotill d11 dt• lllll ÍlllÍCO Conoprl111c:nlo lof."ll 

cdmlssfvcl segmenlo se!}menfo de 
Sl'!Jmenro de de rMnf>il f)ermirido uso 

rilm pa ri'lmpil . de rampa IICIIb<l<fil r11mpn .. 

fo10ll)i\S ClltVi\S 

qu.1ndo (or 
impossível 

1:8 ou 12,5% 0, 183m. I O.IH:Jm l.<':?m 1. 22m executllr ri'lmpn 
de I : 12 ou I : I O 
f>Or CilUSi'l dt• 
lo c i\ I difícil 

.f-
r.1mp<1S curvil~ 
quilndo for 
impossível 

l:IOouiO% 0.271Jm .. 0.27f.m 2.1 rn ?..1m exccut11r rilmpil 
de I : ll por 
C•H'~" de loc<~l . dilí.:il 

1:12 ou 8,33% O. 7CJJm 2 1.5rn •J.tr.m 
I!J, :Jm lllo"IÍS fo"lmp;H CUfV<IS 

pM:IIT1oU OU fõllllf)o"\S 

1:16 ou 6.25% 0,79Jm J,Om l2.lm 
IJII)Im m."IIS rilmpi\S Cllflli\S 

4 p illo'\n\i\f flll fil111f)iiS 



S!MBOLO INTE RNAC IONAL DE ACESSO . . 

DIMENSOES DO PICTOGRAMA 
Q,ll/·i (ONZE CENTII"ETROS) X 0,}21•1 (DOZE CEIHJI-íETROS) 

DIMENS6ES DO S~PORTE 

Q , l~M (CA TCRZE CEHTIMET~OS) X Q,}qM (CATORZE CENTIMET~OS) 

CCRES US~DPS P~~A O SIMEOLO 

PICTOGRftMA - ERAKCO. FUNDO AZUL 

P!CTOGR~MA - PRETO, FUNDO ERANCO 
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